
Município de Missal
ESruDO DO PARzINÁ.

PORTARIA No 630, DE24 DE OUTUBRO DE 2023

orspõe soBRE loraçÃo DE sERvrDoM

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais, de acordo com o Laudo Pericial e Decreto no 5485 de 1o de dezembro de 2020, e

conforme Memorando No 62U2023 da secretaria Municipal de saúde,

RESOLVE

4ft. 10 - REMANEJAR A ScruidoTa MARISA FARIAS DE LIMA BURON, do

cargo de provimento temporário, modalidade Processo Seletivo Simplificado - PSS, de

Assistente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Administração para a Secretaria

Municipal de Saúde, a partir do dia 23 de outubro do corrente ano.

PARÁGRAFO ÚNICO - Conceder a percepção do Adicional de Insalubridade de 20o/o (vinte

por cento) respectivamente sobre o menor vencimento base do município de Missal/pR, pelo

exercício do trabalho insalubre, a partir do dia 23 de outubro do corrente ano.

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GRSTI,IE]-r Do PREFEITo MuIrucTpRT DE MISSAL, 24 oeoUTUBRo or 2023.
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